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  Cadastro/Nom   1288415 - MARIA DE FATIMA SILVA CARVALHO  
  Processo/GL:   49997/25 - 8188/25   Qtde de Diárias: 1,5  
  Cargo/Função:   DESEMBARGADOR   Qtde dias Úteis: 1  
  Motivo:   OUTROS   Valor de Diárias: R$ 1.100,00  
  Desconto 100  
  Detalhamento:   Designação da Presidente da Corte para participar do evento realizado pelo CNJ (Judiciário 
Sustentável), no dia 30/06/2025, em Basília/DF.    
      Valor Recebido: R$ 2.375,00  

  Período(s): 

  De 29/06/2025 10:00 a 30/06/2025 1.5 x 1.100,00 x 50% - 100 = 2.375,00  
  DESTINO(S): BRASILIA   NÃO 
 
  JOSELI DA SILVA PASSOS ALVES   Emissão: 01/07/2025  
  DIRETORA DE FINANÇAS  

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SEGESP
GABINETE

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE PATROCÍNIO COLETIVO EMPRESARIAL Nº 54/2023
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº 13.100.722/0001-60 e a FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - ASSEFAZ, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.628.107/0001-89. Objeto: Adequar o Convênio de Patrocínio n° 54/2023, celebrado com o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA -TJBA, conforme segue: a) Inclusão dos Parágrafos oitavo, nono e décimo 
da CLÁUSULA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO E DO REINGRESSO; b) Exclusão do Parágrafo oitavo da CLÁUSULA DÉ-
CIMA QUINTA – DO CUSTEIO PELO BENEFICIÁRIO; c) Atualização da CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, 
restando ratifi cadas as demais cláusulas e condições do referido Convênio de Patrocínio. Processo: TJ-ADM-2023/08844. Data: 
01/07/2025.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 23/2025 - DL
 
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 13.100.722/0001-60, e o CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE 
EVENTOS (CEBRASPE), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.284.407/0001-53,Objeto: Contratação de instituição especializada 
na prestação de serviços técnicos, com vistas à organização e realização de Concurso Público para ingresso e para remoção 
das Atividades Notariais e de Registro do Estado da Bahia para preenchimento de 303 (trezentos e três) serventias vagas. Valor 
total estimado: R$1.929.531,71 (Um milhão novecentos e vinte e nove mil quinhentos e trinta e um reais e setenta e um centa-
vos), que será atendida mediante recurso da Unidade Orçamentária 2.04.04601 - Fundo de Aparelhamento Judiciário, Unidade 
Gestora - 2.04.04601.0005 - Diretoria de Recursos Humanos - DRH-FAJ, Atividade - 5349 - Realização de concurso público do 
Tribunal de Justiça, Elemento de despesa  - 3.3.90.39 (Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica), Subelemento - 39.45, 
Fontes 113/120/313/320, consoante fl . 2266 PA Nº TJ-ADM 2024/27173. Data: 25/06/2025.
 
CONTRATO Nº 40/2025
 
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 13.100.722/0001-60, e o CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE 
EVENTOS (CEBRASPE), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.284.407/0001-53, adiante deno denominado CONTRTATADO. Ob-
jeto: Prestação de serviços técnicos, com vistas à organização e realização de Concurso Público para ingresso e para remoção 
das Atividades Notariais e de Registro do Estado da Bahia para preenchimento de 303 (trezentos e três) serventias vagas. Valor 
estimado:R$ 1.929.531,71 (Um milhão novecentos e vinte e nove mil quinhentos e trinta e um reais e setenta e um centavos). 
Período de vigência: 24 (vinte e quatro) meses. Processo: TJ-ADM 2024/27173. Data: 25/06/2025.
 
PORTARIA Nº 035/2025
Designa servidores como fi scais de contratos
 
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO a primordialidade de que os contratos administrativos sejam fi elmente executados, buscando a aplicação e a 
otimização dos recursos públicos;
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a qualidade dos bens e serviços entregues;
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 379, de 8 de maio de 2018.
 


